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PREGÃO PESENCIAL N.º 005/2018 - SRP. 

 

FICHA CADASTRAL 

 

EMPRESA: 

 

ENDEREÇO: 

 

TEL: FAX: 

 

RAMO DE ATIVIDADE: 

 

CNJP: 

 

E-MAIL: 

 

RESPONSAVEL: 

 

ASSINATURA: DATA: 

 

 

Carimbo CNPJ: 

 

 

 

 

Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, através de meio 

eletrônico disponibilizado junto ao setor de licitações da Prefeitura Municipal de Tomar do Geru-

Se. 

Local: ____________________, ____ de _______________ de 2018. 

 

________________________________ 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre esta Comissão e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 

preencher a Ficha Cadastral de retirada ou recebimento do Edital e remeter ao Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Tomar do Geru-Se, Estado de Sergipe, por meio do e-mail: 

licitacao@tomardogeru.se.gov.br. 

 

A não remessa da Ficha Cadastral exime a Comissão de Licitação da responsabilidade de 

comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 

posteriormente qualquer reclamação. 

 

Tiago Silva de Souza 

Pregoeiro 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
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EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018-SRP 

 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

1.0 - PREÂMBULO 

 

1.1 – O Município de Tomar do Geru, Estado de Sergipe, através do seu Pregoeiro, designado pela 

Portaria GP n° 031 de 01 de fevereiro de 2018, torna público para conhecimento dos interessados 

que fará realizar licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇOS 

- SRP, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 que 

é subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal n° 021, de 08 de novembro de 2010, que 

regulamenta o Pregão, Decreto Federal nº 8.538 de 6 de outubro de 2015, que , e o Decreto 

Municipal n° 027, de 12 de junho de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços.  

 

1.2 - Os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação deverão ser entregues na 

sessão pública que será realizada às 08h30min (oito horas e trinta minutos) do dia 01 (um) de 

março de 2018 (dois mil e dezoito), na Prefeitura Municipal de Tomar do Geru, Setor de 

Licitação, obedecidas as condições e exigências que se seguem. 

 

1.3 – O presente Edital encontra-se à disposição para consulta dos interessados no Município de 

Tomar do Geru, Setor de Licitação, no horário das 08:00h às 12:00h, onde poderá ser adquirido. 

 

1.4 – O interessado poderá, ainda, solicitar o edital por e-mail, devendo entrar em contato com o 

Pregoeiro através do telefone (79) 3545-1900 ou do e-mail: licitacao@tomardogeru.se.gov.br ou no 

site www.tomardogeru.se.gov.br.  

 

2.0 – OBJETO 

 

2.1 – Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços visando futuras contratações de 

empresas para fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios, a fim de atender as 

necessidades do Município de Tomar do Geru, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência (Anexo I), para suprir as necessidades dos órgãos públicos abaixo relacionados: 

 

 Município de Tomar do Geru; 

 Fundo Municipal de Saúde de Tomar do Geru; 

 Fundo Municipal de Assistência Social de Tomar do Geru. 

 

3.0 – ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1 – GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será o Município de Tomar do Geru, CNPJ n° 

13.099.205/0001-18, por intermédio de sua Prefeitura. 

  

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
mailto:licitacao@tomardogeru.se.gov.br
http://www.tomardogeru.se.gov.br/
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3.2 – PARTICIPANTES: Os Órgãos Participantes são: Fundo Municipal de Saúde de Tomar do 

Geru, CNPJ n° 11.412.389/0001-07 e Fundo Municipal de Assistência Social de Tomar do Geru, 

CNPJ 14.788.544/0001-74. 

 

3.3 – Não serão aceitas adesões à Ata de Registro de Preços 

 

4.0 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Somente poderão participar desta licitação, Microempreendedor Individual – MEI’s, 

Microempresas – ME’s e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s, que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que 

detenham atividade compatível e pertinente com o seu objeto.  
 

4.1.1. Essa participação exclusiva de Microempreendedor Individual – MEI’s, Microempresas 

– ME’s e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s deve-se em virtude do valor máximo estimado 

dos itens do certame não ultrapassar o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em 

atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; 

 

4.1.2. Em não havendo a participação no certame de MEI’s, ME’s e EPP’s, em virtude do 

objeto, haja vista que tais empresas, de uma forma geral, não se constituem em MEI’s, ME’s e 

EPP’s, será admitida, de imediato, a participação das demais composições de Empresas de 

maior porte, que porventura façam-se presentes ao certame e interessadas na sua 

participação, na forma do Art. 49, Inc. II da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006. 
 

4.2 - Os Microempreendedor Individual, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

4.3 - A condição de Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

será comprovada mediante apresentação da seguinte documentação: 

 

4.3.1 – Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, devidamente 

certificada e assinada, em que se comprove que a empresa participante está registrada naquele 

órgão como ME ou EPP, na forma do artigo 3° da Instrução Normativa n° 36 de 02 de março de 

2017, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, emitida no ano em curso, 

comprovando a atual situação da empresa. 

 

4.3.2 – Com base nos termos do §2º do Art. 18-E, da Lei 147/2014, todo benefício aplicável à 

microempresa, estabelecida neste Edital, estende-se a MEI – Microempresa Individual. 

 

4.3.3 – A comprovação de MEI (Microempresa Individual) se dará mediante apresentação do 

Certificado de MEI (CCMEI) emitido pelo Portal do Empreendedor no endereço eletrônico 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-microempreendedor-individual/ccmei. 

 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-microempreendedor-individual/ccmei
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4.3.4 – As MEI’s que não apresentarem o certificado exigido no item “7.6.1.” deste Edital, 

estarão abrindo mão do tratamento diferenciado lhes concedido pela Lei Complementar nº. 123 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 147/2014 

 

4.4 – A documentação exigida no item anterior deve ser apresentada na fase de credenciamento. 

 

4.5 – As microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem a Certidão 

Simplificada estabelecida no item 4.3.1 deste Edital, estarão abrindo mão do tratamento 

diferenciado lhes concedido pela Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

4.6 - Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem em uma 

ou mais das seguintes situações: 

 

4.6.1 - em processo de falência, sob concurso de credores; recuperação judicial ou extrajudicial, 

em dissolução ou liquidação; 

 

4.6.2 - reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, devido ao vulto da 

licitação ser incompatível com as exigências legais para a participação deste tipo de sociedade; 

 

4.6.3 - estrangeiras que não funcionem no Brasil; 

 

4.6.4 - que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou que 

tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública.  

 

4.6.5 - que tenham como sócios servidores públicos do Município. 

 

5.0 – CREDENCIAMENTO 

 

5.1 - Antes da abertura dos envelopes de propostas, ocorrerá a fase de credenciamento, onde serão 

vistos e identificados os representantes de cada licitante. 

 

5.1.1 – Concluído o credenciamento, que terá início no horário previsto no preâmbulo deste 

Edital, não serão mais aceitos novos participantes no certame. 

 

5.2 - Somente poderão participar da fase de lances verbais desta licitação as empresas que 

atendendo as condições estabelecidas no item 4.0, no dia, hora e local da realização do Pregão, se 

fizerem representar por pessoa com poderes para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, 

declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 

praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão comprovados tais poderes da 

seguinte forma: 

 

5.2.1 - Se proprietário ou sócio: através do contrato social e da carteira de identidade ou outro 

documento equivalente (com foto); 

 

5.2.2 - Se por outra pessoa: mediante apresentação de instrumento público ou particular de 

procuração (Art. 653, do Código Civil), conferindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
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preço, assinar documentos, e praticar os demais atos pertinentes ao certame em nome da 

representada, inclusive renunciar ao direito de interpor e desistir de recursos, acompanhada do 

ato de investidura de quem a firmou e da carteira de identidade ou outro documento equivalente 

(com foto). 

 

5.3 - Os documentos referidos nos itens 5.2.1 e 5.2.2 deverão ser apresentados em separado dos 

envelopes proposta e habilitação, durante o ato específico para o credenciamento e/ou 

representação, e em forma de cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais, estes para fins de 

conferência, sendo que as cópias farão, posteriormente, parte dos autos. 

 

5.4 - O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 

participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, 

de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a 

reunião de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Habilitação” relativos a este Pregão, 

sendo mantido, porém, o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das 

propostas e apuração do menor preço. 

 

5.5 – Não será permitido um mesmo representante para mais de uma empresa, sendo admitido, 

porém, o credenciamento de mais de um representante para a mesma empresa, sendo que apenas um 

poderá se manifestar a cada sessão. 

 

5.6 - As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no 

inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 e inciso V do art. 10 do Decreto Municipal n° 021/2010. 

A referida declaração deverá ser apresentada juntamente com o documento de credenciamento, fora 

dos envelopes que contêm os documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar como modelo 

o estabelecido no Anexo III, deste Edital; 

 

6.0 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 

6.1 – As propostas deverão ser confeccionadas e impressas no papel timbrado da licitante, datadas 

com a data prevista para abertura da licitação, carimbadas e assinadas pelo sócio ou proprietário da 

empresa. 

 

6.1.1 – Caso a proposta seja assinada por pessoa que não faça parte do Contrato Social, a mesma 

deverá comprovar ter poderes para assinar a proposta, através de procuração pública ou 

particular. 

 

6.2 - Não serão aceitas propostas opcionais ou condicionais, devendo o licitante ofertar o preço 

unitário e total em algarismo e por extenso, na moeda corrente do país, sendo desconsideradas as 

propostas que contiverem rasuras, emendas, ressalvas, borrões ou entrelinhas, que possam suscitar 

dúvidas, especialmente em se tratando de valores, assim como não serão consideradas as propostas 

que desatenderem a qualquer exigência do presente Edital e seus Anexos. 

 

6.3 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma única via, em original ou 

cópias autenticadas em cartório inclusive no verso de parte integrante do documento ou cópias 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
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acompanhados do original para serem autenticadas por Servidor da Administração ou publicação na 

Imprensa Oficial. 

 

6.4 – Os documentos para credenciamento do representante, as propostas e os documentos de 

habilitação deverão ser acondicionados em três envelopes separados, lacrados e rubricados em suas 

extremidades, subscritos da seguinte forma: 

 

 

 

 

 

 

 

 

7.0 – ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

7.1 – Os envelopes deverão ser entregues lacrados, na sessão pública que será realizada na 

Prefeitura Municipal de Tomar do Geru, Setor de Licitação, no dia e hora fixados no preâmbulo 

deste Edital. 

 

8.0 - PROPOSTA 

 

8.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do item 6.1 subitem 6.1.1 sem rasuras, 

emendas, ressalvas ou entrelinhas, podendo ser elaborada conforme modelo do Anexo II ou com as 

seguintes informações: 

 

8.1.1 - fazer menção ao número deste Pregão, a razão social e ao número do CNPJ, ao(s) 

número(s) de telefone(s), fax e e-mail, endereço com CEP, indicação do banco, agência bancária 

e número da conta corrente da licitante. 

 

8.1.2 – qualificação completa do sócio (nome, endereço, número do RG e do CPF, profissão e 

estado civil), para fins de confecção do contrato, no caso da licitante sagrar-se vencedora. 

 

8.1.3 - marca e descrição completa do produto ofertado.  

 

8.1.4 - preço unitário e total de cada item, de acordo com o Termo de Referência (Anexo I), 

expresso em real, junto ao qual devem ser inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o 

objeto licitado (tributos, seguros, fretes, encargos de qualquer natureza). 

 

8.1.5 - prazo de entrega não superior a 03 (três) dias, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento expedida pela Autoridade Competente. Caso tal prazo seja omitido, o Pregoeiro o 

entenderá como sendo igual ao máximo permitido. Caso seja indicado prazo de entrega superior 

ao máximo permitido, o Pregoeiro desclassificará a proposta. 

 

8.1.6 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos. As propostas 

que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) 

PREGÃO PRESENCIAL  

Nº ___/20___-SRP 

 

CREDENCIAL 

 

 

LICITANTE: _______________. 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL  

Nº ___/20___-SRP 

 

ENVELOPE 01 

PROPOSTA 

 

LICITANTE: _________________. 

 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nº ___/20___-SRP 

 

ENVELOPE 02 

HABILITAÇÃO 

 

LICITANTE: ______________. 
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dias corridos. Caso seja indicado prazo de validade da proposta inferior ao mínimo permitido, o 

Pregoeiro desclassificará a proposta. 

 

8.1.7 – Condições de pagamento, parcelado conforme entrega. 

 

8.1.8 – Local de entrega, Almoxarifado Municipal, localizado no Colégio Agrícola, Pov. 

Cardoso, ou no local indicado pelo órgão competente. 

 

8.1.9 - Declaração expressa da Licitante, firmada sob as penas das leis, de que não existe 

qualquer fato impeditivo à sua habilitação, ou à sua contratação com o Poder Público, por 

atender integralmente as condições exigidas para sua habilitação nos termos previstos na 

legislação em vigor e no presente Edital, mediante modelo de declaração constante do Anexo IV 

– Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos. 
 

8.2 - Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras: 

 

8.2.1 - quanto à fração relativa aos centavos: duas casas decimais; 

  

8.2.2 - discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso: valem os escritos por 

extenso; 

 

8.2.3 - discrepância entre o valor unitário e o total: vale o valor unitário; 

 

8.3 - O Pregoeiro corrigirá os erros de quantitativo, soma e/ou multiplicação, quando autorizada 

pelo Representante da Licitante, sendo considerado para fins de classificação das propostas o valor 

proposto com as correções. 

 

9.0 – ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

9.1 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão. 

  

9.2 – Não serão aceitas propostas que apresentarem preço unitário ou global simbólico, irrisório ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 

a parcela ou a totalidade da remuneração. 

 

9.3 – Da exigência de amostras. 

 

9.3.1 – Serão exigidas, à(s) licitante(s) vencedora(s), amostras de todos os itens nos quais foi 

vencedora, para teste de degustação. 

 

9.3.2 – As amostras deverão ser entregues no ato do certame após declarada vencedora do item, 

em um único pacote, com o carimbo da firma proponente, para efeito de identificação, e, se 

possível, identificadas individualmente. As amostras não serão devolvidas. 

 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
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9.3.3 – Serão consideradas inaceitáveis as propostas que: 

• Ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; 

• Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; 

 

Serão inaceitáveis, ainda, após prévia análise da Nutricionista deste Município, as propostas 

(itens)/amostras que não apresentem rotulagem, inclusive a nutricional, em conformidade com a 

legislação em vigor, bem como aquelas não aprovadas em testes de degustação e comparação a 

ser realizada pela Nutricionista designada para tal, mediante relatório fundamentada da mesma. 

 

9.3.4 – As propostas das licitantes que tiveram suas amostras reprovadas pela Administração 

serão desclassificadas, com base no Art. 48, I, da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. Neste 

caso serão analisadas as amostras das demais licitantes na ordem de classificação até a aprovação 

de uma que atenda as exigências deste Edital e seus Anexos. 

 

9.4 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer da Procuradoria Jurídica do Município e/ou de empresas 

que prestem assessoria a este Município para embasar suas decisões. 

 

10.0 – DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

10.1 – Serão desclassificadas: 

 

10.1.1 – As propostas que não atendam as exigências deste Edital e de seus Anexos; 

 

10.1.2 – As propostas com preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis; 

 

10.1.3 – As propostas que tiveram suas amostras, se exigidas, reprovadas pelo Setor Competente, 

mediante parecer fundamentado. 

 

10.2 – Serão considerados excessivos os preços muito acima dos praticados pelo Mercado, apurados 

mediante pesquisa de preço feita pelo Setor de Compras deste Município e inexequíveis aqueles que 

não venham a ter sua viabilidade demonstrada através de documentação que comprove que os 

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

 

10.3 – Na análise da aceitação das propostas, havendo dúvida sobre a exequibilidade dos preços de 

uma ou mais propostas, o Pregoeiro fixará o prazo de 24hs (vinte e quatro horas) para que as 

licitantes que ofertaram preços com indícios de inexequibilidade apresentem as Notas Fiscais de 

Compras e as Planilhas de Custos Contábeis demonstrando que o valor ofertado para venda 

apresenta a incidência de todos os impostos pertinentes à comercialização dos produtos e o lucro, 

para fins de comprovação da exequibilidade de seus preços. 

 

10.3.1 – O prazo estabelecido no item 10.3 poderá ser prorrogado por igual período, a pedido da 

licitante, desde que a mesma apresente justificativa aceitável pela Administração. 

  

10.4 – A não comprovação da exequibilidade dos preços ou a não apresentação da documentação 

estabelecida no ítem anterior dentro do prazo estabelecido, será motivo para desclassificação das 
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propostas relativas aos itens com preços considerados inexequíveis, com base no Art. 48, II, da Lei 

n° 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

10.5 – No caso de todas as propostas serem desclassificadas o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 08 

(oito) dias úteis para apresentação de novas propostas escoimadas dos defeitos motivadores de sua 

desclassificação, nos termos do art. 48 §3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

11.0 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

11.1 - No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, obedecendo as condições 

e especificações estabelecidas neste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR ITEM”.  

 

11.2 – Ocorrendo empate nos preços ofertados por duas ou mais licitantes o Pregoeiro procederá da 

seguinte forma:  

 

11.2.1 – Havendo microempresas ou empresas de pequeno porte entre as licitantes empatadas, 

esta terá a preferência de contratação, de acordo com o Art. 44, da Lei Complementar 123, de 14 

de dezembro de 2006; 

 

11.2.2 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%(cinco por cento) superiores 

a proposta mais bem classificada; 

 

11.2.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

11.2.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do subitem 9.2.3, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nas hipóteses 

dos itens 9.2.1 e 9.2.2 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

11.2.5 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 11.2.2 deste edital, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta; 

 

11.2.6 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens 11.2.1, 11.2.2, 11.2.3, 

11.2.4 e, 11.2.5, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 

do certame; 

 

11.2.7 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada, 

pelo Pregoeiro, para apresentar verbalmente nova proposta no prazo máximo de 05:00 min 

(cinco minutos), após o encerramento dos lances, sob pena de decadência, que deverá ser 

entregue impressa, carimbada e assinada em papel timbrado da empresa, no prazo máximo de 01 

(um) dia útil, contado da comunicação do resultado lavrado em Ata; 

 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/


 

 

 

    

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 

 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, Nº 284 – CENTRO – TOMAR DO GERU – SERGIPE – CEP: 49.280-000 

CNPJ: 13.099.205/0001-18 

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 – SITE: www.tomardogeru.se.gov.br 

11.2.8 -  O disposto nos itens 11.2.1, 11.2.2, 11.2.3, 11.2.4 e 11.2.5 somente se aplicarão quando 

a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte e houver microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem no 

intervalo estabelecido no item 11.2.2 deste edital. 

 

11.3 - Nos demais casos, ocorrendo igualdade de preços entre 02 (duas) ou mais propostas, 

cumprido o disposto no Art. 3°, §2°, incisos I, II e III da Lei Federal n° 8.666/93, será promovido 

sorteio, mediante convocação de todos os licitantes participantes do certame, nos termos do Art. 45, 

§2° do mesmo Diploma Legal. 

 

12.0 – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

 

12.1 - A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os 

documentos para habilitação será realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 

Edital e desenvolver-se-á da seguinte forma: 

 

12.1.1 - Declarada aberta a sessão, serão convidados os representantes das empresas que se 

fizerem presentes para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao credenciamento 

e/ou representação, na forma do item 3.0 deste edital, os quais poderão ser vistos e conferidos 

por todos os participantes e, necessariamente, rubricados. 

 

12.1.2 - Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente representadas e solicitada a 

entrega da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação conforme Anexo III e dos 

envelopes com as propostas de preços e de documentos para habilitação, apresentados na forma 

do item 5.0.  

 

12.1.3 - Na sequência serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços e analisadas 

todas as propostas quanto à sua conformidade com as exigências do Edital, procedendo-se a 

desclassificação daquelas desconformes e a sua substituição por outra, de forma a definir aquelas 

que se encontrarem aptas para a fase de lances verbais. 

 

12.1.4 – Prosseguindo, serão selecionadas a proposta que apresentar o MENOR PREÇO POR 

ITEM e as demais cuja variação situar-se no limite de até 10% (dez por cento) acima da 

proposta de menor preço. Não havendo pelo menos 03(três) propostas nestas condições, serão 

selecionadas as demais até o número máximo de 03(três), quaisquer que sejam os preços 

ofertados. 

 

12.1.5 – Na sequência será dado início a fase dos lances verbais, os quais serão formulados pelos 

proponentes de forma sucessiva, em valores numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor 

da proposta de maior preço, observando o seguinte: 

  

12.1.5.1 - As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, com 

vista a obtenção da melhor oferta; 

  

12.1.5.2 - A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de 

forma a definir a seqüência dos lances ulteriores. 
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12.1.5.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, 

implicará na exclusão do licitante da fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último 

preço por ele apresentado para efeito da classificação final das propostas. 

 

12.1.5.4 - A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis. 

 

12.1.6 - Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo 

critério de menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à aceitabilidade do 

valor apresentado por aquela classificada em primeiro lugar.  

 

12.1.7 - Sendo aceitável a oferta da proposta classificada em primeiro lugar, em relação ao seu 

proponente será verificado o atendimento das condições habilitatórias, mediante documentação 

contida no envelope 02 – Habilitação. 

  

12.1.8 - Constatado o atendimento pleno às exigências do edital, o proponente será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão. 

 

12.1.9 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, 

serão examinadas as ofertas subseqüentes, inclusive quanto a sua aceitabilidade, por ordem de 

classificação, até a apuração de uma que atenda a todas as exigências editalícias, sendo o 

respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o correspondente objeto.    

 

12.1.10 - Caso a proposta não seja aceitável ou não haja oferta de lances verbais, ou mesmo 

quando houver ofertas de lances verbais, após a decisão do Pregoeiro, em qualquer dos casos, 

quanto à aceitabilidade da proposta ainda será lícito o Pregoeiro negociar diretamente com o 

proponente para a obtenção de preço melhor do que aquele ofertado.  

 

12.1.11 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pelo Pregoeiro e licitantes 

presentes, facultada a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, na qual serão 

registrados todos os fatos relevantes da sessão. 

  

12.1.12 - A adjudicação do objeto obedecerá a estrita ordem de classificação e será praticada 

pelo Pregoeiro na própria ata de reunião. 

 

12.1.13 – O Pregoeiro poderá suspender a sessão para análise das propostas ou dos documentos 

de habilitação e/ou diligências que julgar necessário, fazendo constar na ata o motivo da 

suspensão da sessão. 

 

13.0 – HABILITAÇÃO  

 

13.1 - Para habilitação na presente licitação, as licitantes apresentarão documentação relativa a 

Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação 

Econômico-Financeira, conforme abaixo: 

 

13.2 – Habilitação Jurídica: 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/


 

 

 

    

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 

 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, Nº 284 – CENTRO – TOMAR DO GERU – SERGIPE – CEP: 49.280-000 

CNPJ: 13.099.205/0001-18 

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 – SITE: www.tomardogeru.se.gov.br 

 

13.2.1 – Registro comercial no caso de empresa individual; 

 

13.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todas as suas alterações ou sua 

consolidação, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 

 

13.2.3 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

 

13.2.4 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

13.3 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

13.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

13.3.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

 

13.3.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (CRF); 

 

13.3.4 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 

ou sede do licitante. 

 

13.3.5 – Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT); 

 

13.4 - Para àquelas certidões que não contiverem prazo de validade em seu corpo o Pregoeiro 

considerará o prazo de validade de 30 (trinta) dias contando-se da data de sua emissão. 

 

13.5 – As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação deverão 

apresentar no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

13.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado, as microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de negativa, conforme disposto no Art. 43, §1°, da Lei Complementar 

n°123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

13.7 – A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
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posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

13.8 - O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, somente é aplicável 

no que concerne aos documentos relativos a Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme previsto 

no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 e Art. 29, inciso I a V da Lei 8.666/93. O 

tratamento diferenciado não é aplicável a Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica e Qualificação 

Econômico-Financeira. 

 

13.9 – Qualificação Técnica: 

 

13.9.1 – Alvará de funcionamento da empresa, referente ao domicilio, emitido pela entidade 

profissional competente, do exercício em vigor, (art. 30, I da Lei nº. 8.666/93). 

 

13.9.2 – Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto dessa licitação, mediante apresentação de 

Atestados ou Certidões, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove aptidão para a execução dos serviços, pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. 

 

13.9.3 – Licença da Vigilância Sanitária Estadual, ou Municipal se houver, de comprovação 

junto à mesma de instalações compatíveis com o produto que o licitante se propõe a fornecer. 

 

13.10 – Qualificação Econômico-Financeira:  

 

13.10.1 – Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica/física, bem como pela internet. No caso de o documento mencionado neste item 

não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão. 

 

13.11 – Outros Elementos: 

 

13.11.1 – Declaração de Inexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo IV. 

 

13.12 – A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da 

licitante, sendo vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação exigida, 

exceto nos casos estabelecidos no item 13.6 deste edital. 

 

13.13 – No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s) 

apresentado(s) pelas licitantes, o Pregoeiro fixará o prazo de 24h (vinte e quatro horas), para 

apresentação de documentos como: contrato(s) de fornecimento, nota(s) de empenho(s), nota(s) 

fiscal(is), autorizações de fornecimento, entre outros, conforme o caso, que deram origem ao(s) 

atestado(s) apresentado(s), para comprovação da veracidade das informações, com base no Art. 43, 

§3° da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. O prazo poderá ser prorrogado por igual período a 

pedido da licitante, desde que seja justificado. 
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13.14 – No caso de todas as licitantes serem inabilitadas o Pregoeiro poderá conceder o prazo de 08 

(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos motivadores de 

sua inabilitação, com base legal no art. 48 §3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

14.0 – IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL 

 

14.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não o fizer até 03 (três) 

dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, de acordo com o Art. 11 do Decreto 

Municipal n° 021, de 08 de novembro de 2010, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou 

irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

 

14.1.1 - Caberá o Pregoeiro decidir, no prazo de 02 (dois) dias úteis, conforme Art. 11 §2º do 

Decreto Municipal n° 021, de 08 de novembro de 2010, sobre a impugnação interposta. Se 

procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data será 

designada para a realização do certame. 

 

14.1.2 – A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

14.2 – As impugnações ao edital devem ser formuladas por escrito, impressas no papel timbrado da 

licitante, carimbadas e assinadas pelo Representante Legal da Empresa e protocoladas no Setor de 

Licitação. Deve, ainda, ser anexado à impugnação cópia do contrato social da empresa, RG e CPF 

do sócio se interposta pelo sócio e se interposta pelo Procurador, procuração com firma reconhecida 

em Cartório, contrato social, RG e CPF do Procurador da Licitante. 

 

14.3 – Os pedidos de esclarecimentos devem ser formulados por escrito, impressos no papel 

timbrado da licitante, carimbados e assinados pelo Representante Legal da Empresa e 

encaminhados o Pregoeiro através do e-mail licitacao@tomardogeru.se.gov.br até 02(dois) dias 

úteis da data designada para realização do Pregão. 

 

15.0 - RECURSOS 

 

15.1 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao 

final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, momento a partir do qual 

será concedido ao interessado o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, 

ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar as contra-razões, em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos.   

 

15.1.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 

momento da sessão deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, devendo o 

Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora. 

 

15.1.2 - Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados, nos termos do Art. 109, §5º, Lei n° 8.666/93. 
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15.1.3 – O recurso terá efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento; 

 

15.1.4 - Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação, das 08:00h às 12:00h, 

dirigidos ao Prefeito Municipal, por intermédio do Pregoeiro e observarão: 

 

15.1.4.1 - quanto a sua interposição, o prazo de 03(três) dias, a contar da manifestação de sua 

intenção de recorrer, registrada em ata; 

 

15.1.4.2 - a forma escrita, com a assinatura do representante legal da licitante, quando 

apresentação das razões do recurso; 

 

15.1.4.3 - a legitimidade e o interesse recursais; 

 

15.1.4.4 - a fundamentação. 

 

15.1.5 – Findo o prazo para contra-razões o Pregoeiro analisará o(s) recurso(s), instruirá o 

processo e poderá reconsiderar sua decisão ou, então, o encaminhará ao Prefeito Municipal 

dentro do prazo de 03(três) dias. O Prefeito Municipal terá o prazo de 03(três) dias para decidir 

sobre o recurso. Proferida a decisão será informada a(s) licitante(s) recorrente(s). 

 

16.0 – PROPOSTA REFORMULADA 

 

16.1 – Não será exigido apresentação de Proposta Reformulada. 

 

17.0 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

17.1 – O objeto da licitação será adjudicado a(s) licitante(s) vencedora(s), por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pelo Prefeito Municipal, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

 

17.2 – Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, o Prefeito Municipal 

homologará o procedimento licitatório.  

 

18.0 – FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA  

 

18.1 - Homologado o resultado da licitação, o Município (Órgão Gerenciador), respeitada a ordem 

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, 

no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso 

de fornecimento, nas condições estabelecidas. 

 

18.2 - O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

Município. 
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18.3 – No caso da licitante vencedora não atender a convocação ou se recusar a assinar a Ata de 

Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá o 

Município convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

18.4 – O Órgão Gerenciador providenciará a assinatura da Ata de Registro de Preços e encaminhará 

cópias aos órgãos participantes, quando houver. 

 

18.5 – A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

 

18.6 – Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem: 

 

18.6.1 – os preços e quantitativos da Licitante mais bem classificada durante a etapa competitiva; 

e 

 

18.6.2 – os preços e quantitativos das Licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços 

em valor igual ao da Licitante mais bem classificada. 

 

18.7 – Caso haja mais de uma Licitante na situação de que trata o subitem 18.6.2, estas serão 

classificadas segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

 

18.8 – O registro a que se refere o ítem 18.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro reserva, no 

caso de exclusão da primeira colocada, nas hipóteses previstas no item 22.0 deste Edital. 

 

19.0 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

19.1 – O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços e nas 

condições previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

19.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contada da data de sua 

assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do §3º do artigo 15 da Lei 8.666/93. 

 

20.0 – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

20.1 – O Órgão Gerenciador será o Município de Tomar do Geru, CNPJ n° 13.099.205/0001-18, 

único responsável pela administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desse processo 

licitatório. 

 

21.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

21.1 – O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

 

21.1.1 – A pedido, quando:  
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21.1.1.1 – Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior;  

 

21.1.1.2 – O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  

 

21.1.2 – Por iniciativa do Órgão, quando: 

 

21.1.2.1 – Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

 

21.1.2.2 – Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório;  

 

21.1.2.3 – Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;  

 

21.1.2.4 – Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

 

21.1.1.5 – Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as Notas de 

Empenho ou as Ordens de Fornecimento da Ata de Registro de Preços, sem justificativa 

aceitável;  

 

21.1.1.6 – Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;  

 

21.1.1.7 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o 

cancelamento da Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de 

registro.  

 

23.0 - DO CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS  

 

23.1 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

23.2 – Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as fornecedoras para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

23.3 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 

registro, e definidos o novo preço a ser pactuado pela Administração, a Licitante Vencedora 

registrada será convocada pelo Município para alteração do preço da Ata de Registro de Preços, 

mediante aditamento.  
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23.4 – As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

23.5 – A ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

 

23.6 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Fornecedora não 

puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

 

23.6.1 – liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da 

Ordem de Fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

 

23.6.2 – convocar as demais Fornecedoras para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

23.7 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

24.0 - CONTRATAÇÃO  

 

24.1 – O Termo de Contrato de Fornecimento será substituído pelas Notas de Empenhos ou pelas 

Ordens de Fornecimentos na forma do § 4º, inciso II do artigo 62 da Lei nº 8.666/93, observando as 

disposições do Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 

  

25.0 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

 

25.1 – As obrigações do Contratante e da Contratada são aquelas estabelecidas na Minuta da Ata de 

Registro de Preços, anexa a este Edital.  

 

26.0 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

26.1 – Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações 

legais, a Licitante que: 

 

26.1.1 – Negar-se a receber ou não retirar a Nota de Empenho. 

 

26.1.2 – Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua 

proposta. 

 

26.1.3 – Deixar de entregar a documentação exigida no edital. 

 

26.1.4 – Apresentar documentação falsa. 

 

26.1.5 – Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 
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26.1.6 – Falhar ou fraldar na execução do contrato. 

 

26.1.7 – Não mantiver a proposta. 

 

26.1.8 – Comportar-se de modo inidôneo. 

 

26.1.9 – Fizer declaração falsa. 

 

26.1.10 – Cometer fraude fiscal. 

 

26.2 – Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a Contratada as 

seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do contrato: 

 

26.2.1 – Advertência. 

 

26.2.2 – multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), incidentes 

sobre o valor do item, para os casos de atraso ou inexecução injustificada, parcial ou total;. 

 

26.2.3 – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Contratante, por prazo de 12 meses, aplicável, a juízo do julgador, no caso da 

ocorrência de uma ou mais reincidência da(s) conduta(s) descrita(s) no inciso II; 

 

26.2.4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

para os casos descritos nos incisos I a III, do art. 88 da Lei 8.666/93; 

 

26.3 – As sanções previstas neste edital somente serão aplicadas através de regular processo 

administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

 

26.4 – Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

27.0 – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

 

27.1 – O Município de Tomar do Geru será o Órgão responsável pelo controle e administração da 

Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação. 

  

27.2 – A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos 

órgãos usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as 

Fornecedoras e serão formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s). 

  

27.3 – Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do 

respectivo crédito orçamentário. 

 

27.4 – As entregas das mercadorias acontecerão no Almoxarifado Municipal, Localizado no 

Colégio Agrícola, Pov. Cardoso ou no local indicado pelo órgão competente. 

 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/


 

 

 

    

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 

 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, Nº 284 – CENTRO – TOMAR DO GERU – SERGIPE – CEP: 49.280-000 

CNPJ: 13.099.205/0001-18 

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 – SITE: www.tomardogeru.se.gov.br 

27.5 – As entregas das mercadorias deverão acontecer dentro do prazo de 03 (três) dias, contados 

dos recebimentos das Ordens de Fornecimentos, expedidas pela Autoridade Competente. 

 

27.6 – As mercadorias serão recebidas e conferidas por Servidores designados pela Autoridade 

Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 

  

27.7 – Na hipótese dos materiais entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus 

Anexos serão devolvidos mediante Termo de Devolução de Material. Neste caso, a Fornecedora 

deverá providenciar a substituição dos materiais devolvidos por outro escoimados dos defeitos 

apontados no Termo de Devolução, no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas), contados do 

recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das 

penalidades estabelecidas neste Edital. 

 

27.8 – Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de 

aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará ao Município para pagamento. 

 

28.0 - PAGAMENTO 

 

28.1 - Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente as Ordens de 

Fornecimentos comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

 

28.1.1 – Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);  

 

28.1.2 - Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista. 

 

28.2 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município efetuará o 

pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 

 

28.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas: 

 

28.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto 

desta licitação, das notas fiscais emitidas pela Contratada; 

 

28.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 28.1.2 com a validade 

expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de 

validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

 

28.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, 

sem que a Fornecedora apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, esta 

poderá ter seu registo cancelado unilateralmente pelo Município, ficando assegurado a 

Fornecedora, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos materiais efetivamente 

entregues e atestados; 

 

28.3.4 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela Contratada; 
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28.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente 

fornecidos. 

 

29.0 – ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

 

29.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos e valores fixados pela Ata de Registro de 

Preço, inclusive os acréscimos de que tratam o §1º e a alínea “d” do inciso II, ambos do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93, de acordo com o Art. 11, §1º do Decreto n° 027 de 12 de junho de 2017. 

 

30.0 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

30.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento Programa do Município de Tomar do Geru, do Fundo Municipal de 

Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social, para os exercícios alcançados pelo prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de 

realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e 

elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação 

suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se 

tratar de Sistema de Registro de Preços. 

 

31.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

31.1 - Consoante disposição da Lei nº 8.666/93, a Administração, caso tenha conhecimento 

posterior ao julgamento da licitação sobre atos ou fatos que desabonem a idoneidade financeira, 

técnica ou administrativa da adjudicatária, mediante despacho fundamentado, poderá desclassificar 

a licitante vencedora da presente licitação, mesmo já tendo ocorrido a assinatura da Ata de Registro 

de Preços e retirada da Nota de Empenho, sem que caiba à mesma o direito à indenização ou 

ressarcimento, e sem prejuízo de aplicação das sanções cabíveis, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

31.2 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste 

Pregão, inclusive dos seus Anexos, sujeitando-se a licitante as sanções previstas nos artigos 87 e 88 

da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

31.3 - Será facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, 

vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar originalmente na 

proposta. 

 

31.4 - O Pregoeiro prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, 

sobre o Edital e seus Anexos, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 

08:00h às 12:00h, na Prefeitura Municipal de Tomar do Geru, por e-mail: 

licitacao@tomardogeru.se.gov.br ou pelos telefones indicados no preâmbulo deste Edital. 
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31.4.1 – Se a licitante desejar tirar dúvidas sobre este edital pessoalmente com o Pregoeiro, deve 

agendar previamente visita à Prefeitura, através dos telefones indicados no topo. 

 

31.5 - Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos envelopes, ficará a reunião 

adiada para o primeiro dia útil subseqüente, à mesma hora e local. 

 

31.6 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro com base na legislação pertinente. 

 

31.7 – Constitui Anexos deste Edital: 

 

I – Termo de Referência; 

 

II – Modelo de Proposta; 

 

III – Modelo de Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação 

 

IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados Menores; e 

 

V – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

VI - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos 

 

 

Tomar do Geru /SE, 16 de fevereiro de 2018. 

   

 

Tiago Silva de Souza 

Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018 - SRP 

 

ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO 

 
OBJETO: Registro de Preços visando futuras contratações de empresas para 
fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios, a fim de atender as necessidades 
do Município de Tomar do Geru, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência (Anexo I). 
 
1.0 - OBJETIVO 

 
1.1 – O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos 
que nortearão o registro de preços visando futuras contratações de empresas para 
fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios, com vistas ao desenvolvimento dos 
serviços públicos. 
  
2.0 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1 – A aquisição em tela visa atender às demandas do Município de Tomar do Geru, no 
que se refere ao fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios. 
 
2.2 – Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, 
tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente 
comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, 
por meio de especificações usuais praticadas no mercado. 
 
2.3 – A adoção do SRP – Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente nos 
perfilhados do Art. 2º, incisos I, II, III e IV, do Decreto Municipal n° 027, de 12 de junho 
de 2017, pela conveniência da aquisição parcelada dos bens, já que são adquiridos 
frequentemente, proporcionando melhor planejamento dos gastos públicos. 
 
3.0 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
3.1 – A contratação objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, na Lei nº 10.520 
subsidiada pela Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, Decreto 
Municipal n° 021, de 08 de novembro de 2010 e Decreto Municipal n° 027, de 12 de 
junho de 2017. 
 
4.0 – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 
 
4.1 – O Município será o Órgão responsável pelo controle e administração da Ata de 
Registro de Preços, decorrente desta licitação. 
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4.2 – A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e 
iniciativa dos órgãos usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de 
administração junto as Fornecedoras e serão formalizados através da emissão da(s) 
Nota(s) de Empenho(s). 
  
4.3 – Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência 
do respectivo crédito orçamentário. 
 
4.4 – As entregas das mercadorias acontecerão no Almoxarifado do Município, situado no 
Pov. Cardos, Colégio Agrícola, s/n, Pov. Cardoso, Tomar do Geru/SE no horário das 08 h 
às 16 h, de segunda a sexta-feira, ou nos casos específicos, deverão ser entregues no 
local indicado pelo município de Tomar do Geru. 
 
4.5 – As entregas das mercadorias deverão acontecer dentro do prazo de 03 (três) dias, 
contados dos recebimentos das Ordens de Fornecimentos, expedidas pela Autoridade 
Competente. 
 
4.6 – As mercadorias serão recebidas e conferidas por Servidores designados pela 
Autoridade Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na 
Nota Fiscal. 
  
4.7 – Na hipótese dos materiais entregues não atenderem as especificações deste Edital 
e seus Anexos serão devolvidos mediante Termo de Devolução de Material. Neste caso, 
a Fornecedora deverá providenciar a substituição dos materiais devolvidos por outro, 
escoimados dos defeitos apontados no Termo de Devolução, no prazo máximo de 24hs 
(vinte e quatro horas), contados do recebimento da comunicação expedida pela 
Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas neste 
Edital. 
 
4.8 – Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais 
através de aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará ao Município para 
pagamento. 
 
4.9 – Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente as 
Ordens de Fornecimentos comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
 
4.9.1 – Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);  
4.9.2 – Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
 
4.10 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município 
efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na 
Tesouraria Municipal. 
 
4.11 – Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações 
abaixo especificadas: 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
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4.11.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do 
objeto desta licitação, das notas fiscais emitidas pela Contratada; 
 
4.11.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados estarem com a validade 
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do 
prazo de validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso 
no pagamento; 
 
4.11.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem 
retidos, sem que a Fornecedora apresente a documentação hábil para liberação dos seus 
créditos, esta poderá ter seu registo cancelado unilateralmente pelo Município, ficando 
assegurado a Fornecedora, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos 
materiais efetivamente entregues e atestados; 
 
4.11.4 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada; 
 
4.11.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos 
efetivamente fornecidos. 
 
5.0 – ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

Item Especificações do Objeto Und 
Qtd 

Consolidado 
Marca 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 

ABACAXI, FRUTO DE TAMANHO 
MÉDIO, LIMPO, DE PRIMEIRA E 
ACONDICIONADO DE FORMA A 
EVITAR DANOS FÍSICOS, 
ÍNTEGROS, DE VEZ (POR 
AMADURECER), APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 
E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 
PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS 
E CORPOS ESTRANHOS, 
ADERIDOS À CASCA DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. KG. 

KG 200  R$. R$. 

2 

ABÓBORA MADURA, TIPO 
MORANGA, DE TAMANHOS 
GRANDES, UNIFORMES, SEM 
DEFEITOS, TURGESCENTES, 
INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS, LIVRE DE 
TERRA OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE 
EXTERNA DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 
KG. 

KG 40  R$. R$. 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
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3 

ACEROLA, DE PRIMEIRA, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM POLPAS 
FIRMES E INTACTAS, TAMANHAS 
E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDAS E MADURAS, 
ISENTAS DE ENFERMIDADES, 
MATERIAL TERROSO, UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, ISENTA DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDO DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE. DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA.KG 

KG 100  R$. R$. 

4 

ACHOCOLATADO, EM PÓ A BASE 
DE AÇÚCAR CACAU, 
MALTODEXTRINA, COMPLEXO 
VITAMÍNICO, SAL, LEITE EM PÓ 
INTEGRAL. COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL MÍNIMA (100G): 3G 
DE PROTEÍNA, 1,5 G DE LIPÍDIOS, 
92G DE HIDRATO DE CARBONO, 
393KCLA, EMBALAGEM EM 
PACOTE DE POLIETILENO. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. 

EMBALAGEM 
COM 200G 

100  R$. R$. 

5 

AÇÚCAR CRISTAL, COMUM, 
EMBALADO EM SACO 
POLIETILENO TRANSPARENTE, 
FECHADO HERMETICAMENTE, 
EM EMBALAGEM DE 1 KG, 
DEVENDO CONTAR DA 
EMBALAGEM, DE FORMA 
LEGÍVEL, A DATA DE 
FABRICAÇÃO E O PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES 
DA DATA DE ENTREGA - SACO C/ 
1 KG. 

EMBALAGEM 
COM 1 KG 

2000  R$. R$. 

6 

ALFACE, LIVRE DE DANOS 
MECANICOS, FIFIOLÓGICOS, DE 
PRAGAS E DOENÇAS, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS A 
SAÚDE. 

MOLHO 800  R$. R$. 

7 

ALHO NACIONAL GRAÚDO DO 
TIPO COMUM, CABEÇA INTEIRA 
FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDA, COM BULBOS 
CURADOS, SEM CHOCAMENTO, 
DANOS MECÂNICOS OU 
CAUSADO POR PRAGAS DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA KG. 

KG 250  R$. R$. 

8 

ÁGUA MINERAL, POTÁVEL SEM 
GÁS, ACONDICIONADA EM 
GARRAFÕES DE 20 (LITROS) COM 
LACRE DE SEGURANÇA. 

UNIDADE 900  R$. R$. 

9 
ÁGUA MINERAL, POTÁVEL SEM 
GÁS, ACONDICIONADA EM COPO 

UNIDADE 2100  R$. R$. 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
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DE 200ML COM LACRE DE 
SEGURANÇA. 

10 

ÁGUA MINERAL, POTÁVEL SEM 
GÁS, ACONDICIONADA EM 
GARRAFAS DE 1,5L (LITROS) 
COM LACRE DE SEGURANÇA. 

UNIDADE 300  R$. R$. 

11 

APRESUNTADO, EM BARRA, 
RESFRIADO. EMBALAGEM EM 
FILME PVC, COM 1 KG 
TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
DA DATA DA ENTREGA, MARCAS 
E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DA DIPOA E DA 
ANVISA. 

EMBALAGEM 
COM 1 KG 

20  R$. R$. 

12 

ARROZ BRANCO, TIPO 1, 
ACONDICIONADO EM SACO 
POLIETILENO TRANSPARENTE, 
FECHADO HERMETICAMENTE, 
DEVENDO CONTER NO ROTULO 
OU IMPRESSO NA EMBALAGEM 
DE FORMA LEGÍVEL A DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE - EMBALAGEM C/ 1 KG. 

EMBALAGEM 
COM 1 KG 

200  R$. R$. 

13 

ARROZ PARBOLIZADO, TIPO 1, 
ACONDICIONADO EM SACO 
POLIETILENO TRANSPARENTE, 
FECHADO HERMETICAMENTE, 
DEVENDO CONTER NO ROTULO 
OU IMPRESSO NA EMBALAGEM 
DE FORMA LEGÍVEL A DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE - EMBALAGEM C/ 1 KG. 

EMBALAGEM 
COM 1 KG 

900  R$. R$. 

14 

BALA IOGURTE, TAMANHO 
PARDÃO (5G), PACOTE COM 
600G, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

PCT 40  R$. R$. 

15 

BANANA PRATA EM PENCAS, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORME, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADA 
EM PENCAS INTEGRA DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. 

DUZIA 100  R$. R$. 

16 

BANANA DA TERRA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, SEM DANOS 

DUZIA 500  R$. R$. 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
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FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADA 
EM PENCAS INTEGRA DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. 

17 

BATATA INGLESA COMUM 
ESPECIAL, LAVADA, TAMANHO 
GRANDE OU MÉDIO, UNIFORME, 
INTEIRA, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, FIRMES E COM 
BRILHO, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA 
À SUPERFÍCIE EXTERNA DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA KG. 

KG 900  R$. R$. 

18 

BATATA TIPO DOCE 
CLASSIFICAÇÃO EXTRA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO: 
UNIFORMES, CONSUMO 
IMEDIATO E EM ESCALA, NO 
DECORRER DA SEMANA NO 
MÁXIMO 5 (CINCO) ANTES DO 
VENCIMENTO, 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 
SELECIONADO CONSISTENTE AO 
TOQUE E ISENTO DE PARTES 
AMASSADAS OU BATIDAS. 

KG 700  R$. R$. 

19 

BETERRABA COMUM, LAVADA, 
TAMANHO GRANDE OU MÉDIO, 
UNIFORME, INTEIRA, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
FIRMES E COM BRILHO, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDA À SUPERFÍCIE 
EXTERNA DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA KG. 

KG 390  R$. R$. 

20 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA: 
INGREDIENTES A PARTIR DE 
FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA DE FERRO E 
ACIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, ÓLEO 
VEGETAL, AÇÚCAR INVERTIDO, 
SAL, LEITE EM PÓ. PACOTES 
COM 400G. 

PACOTE COM 
400G 

1500  R$. R$. 

21 

BISCOITO SALGADO, TIPO 
CRAEM CRACK, PCT. 400GRS 
DEVERÁ CONTER NO RÓTULO 
OU IMPRESSÃO NA EMBALAGEM 
OS DADOS DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 
MESES.  PACOTES DE 400G. 

PACOTE COM 
400G 

1500  R$. R$. 

22 

CAFÉ EM PÓ, TORRADO E 
MOÍDO, TIPO TRADICIONAL, 
AUSÊNCIA DE SUJIDADE, 
PARASITOS E LARVAS. A 
EMBALAGEM A VÁCUO TIPO 
TIJOLINHO DEVE CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 

EMBALAGEM 
COM 250G 

1950  R$. R$. 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
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PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE E OS 
REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO 
MINISTÉRIO COMPETENTE. O 
PRODUTO DEVE CONTER 
VALIDADE MÍNIMA DE1 ANO A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALADOS E PACOTES 
PLÁSTICOS RESISTENTES DE 
250G. 

23 

CALDO DE FRANGO/CARNE 
CAIXA COM 57 GRAMAS 
CONTENDO 06 TABLETES, 
ESPECIFICAÇÃO: SAL, GORDURA 
VEGETAL, AMIDO, AÇUCAR, 
ALHO, CARNE BOVINA, SALSA, 
PIMENTA VERMELHA, LOURO, 
REALÇADORES DE SABOR, 
GLUTAMATO, MONOSÓDICO E 
INOSINATO SIDDÓDICO, 
AROMATIZANTES, CORANTES 
CARAMELO E NATURAL, 
URUCUM, ACIDULANTE, ACÍDO 
CITRICO, CONTÉM GLÚTEM, 
MCONTÉM TRAÇOS DE LEITE, 
OVOS, SOJA, AIPO E MOSTARDA. 

UNIDADE 300  R$. R$. 

24 

CARNE BOVINA, TIPO COXÃO 
MOLE SEM OSSO, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA EXTERNA E NO PONTO 
DE CONSUMO, DE ACORDO COM 
AS NORMAS VIGENTES DA 
CNNPA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 
E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO. E COM PRAZO DE 
VALIDADE DE ATÉ 03 MESES SOB 
REFRIGERAÇÃO E DE 07 A 30 
DIAS EM TEMPERATURA 
AMBIENTE. O PRODUTO QUE 
NÃO APRESENTAR BOAS 
CONDIÇÕES PARA USO SERÁ 
RECUSADO NO ATO DA 
ENTREGA. 

KG 2200  R$. R$. 

25 

CARNE DE BOI, 1ª QUALIDADE 
(MOIDA) RESFRIADA OU 
CONGELADA, ACONDICIONADO 
EM SACO PLASTICO DE 
POLIETILENO APROPRIADO, DE 
ACORDO COM AS NORMAS DO 
MINISTERIO DE AGRICULTURA, 
EM PCT COM 500G SOB 
REFRIGERAÇÃO, E 
CONGELAMENTO DE 1(UM) ANO. 

UND 100  R$. R$. 

26 

CEBOLA BRANCA, NÃO 
BROTADA, SEM DANOS 
FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, 
TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

KG 650  R$. R$. 
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E COM BRILHO, TURGESCENTES, 
INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDOS DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. KG. 

27 

CENOURA, SEM FOLHAS, 
PRIMEIRA, TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, TENRAS, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU 
TENROS ADERIDA À SUPERFÍCIE 
EXTERNA DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 
KG. 

KG 500  R$. R$. 

28 

CHARQUE BOVINO DIANTEIRO, 
CURADA, SECA, A BASE DE 
CARNE BOVINA, SAL, EMBALADA 
A VÁCUO - CRAYOVAC, DE 
ACORDO COM AS NORMAS DO 
MINISTÉRIO DE AGRICULTURA, 
EM PCT COM PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALAGEM 
COM 1KG 

120  R$. R$. 

29 

CHUCHU, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORAÇÕES 
UNIFORMES, LIVRES DE 
MATERIAIS TERROSOS, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 
KG. 

KG 600  R$. R$. 

30 

COENTRO, COLORAÇÃO 
UNIFORME, FRESCA, FIRME, 
INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. MOLHOS 
PEQUENOS. PRODUTO IN 
NATURA. 

MOLHO 400  R$. R$. 

31 

COLORÍFICO, EM PÓ, 
ACONDICIONADO EM SACO 
POLIETILENO TRANSPARENTE 
(EMBALAGEM C/ 100GRS), 
FECHADO HERMETICAMENTE, 
DEVERÁ CONTER NO RÓTULO 
OU IMPRESSO NA EMBALAGEM 
OS DADOS DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 
MESES DA DATA DE ENTREGA - 
PACOTE C/ 100GRS. 

EMBALAGEM 
COM 100G 

450  R$. R$. 

32 

CONDIMENTO MISTO, EM PÓ 
(COMINHO), ACONDICIONADO EM 
SACO POLIETILENO - 
EMBALAGEM C/ 100GRS COM 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 
6 MESES DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALAGEM 
COM 100G 

310  R$. R$. 

33 

CREME DE LEITE PASTEURIZADO 
- CREME DE LEITE 
PASTEURIZADO, SABOR SUAVE, 
CONSISTÊNCIA FIRME, 
EMBALADO EM POTES DE 

EMBALAGEM 
COM 200ML 

200  R$. R$. 
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POLIETILENO COM 
APROXIMADAMENTE 200G DE 
PESO LÍQUIDO, ATÓXICO, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, COM TAMPA 
RESISTENTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA. 
VALIDADE DE ATÉ 60 DIAS. 
EMBALAGEM 200G 

34 
DOCE DE GOIABADA, 
ACODICIONADA EMBALAGEM 
PLASTICA DE 500G. 

EMBALAGEM 
COM 500G 

100  R$. R$. 

35 

DOCE EM TABLETE, DOCES 
VARIADOS (BANANA, PÉ DE 
MOLEQUE, GOIABA, 
ACONDICIONADA EM PORÇÕES 
INDIVIDUAIS, EM PAPEL- 
CELOFANE, TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE FECHADO. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 
LOTE DATA DE FABRICAÇÃO E 
QUANTIDADE DO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM 
CONTENDO 50 UNIDADES DE 20 
GRAMAS. 

PCT 100  R$. R$. 

36 

FARINHA DE AVEIA ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, ADMITINDO UMIDADE 
MÁXIMA DE 15% POR PESO, 
ACONDICIONADO EM SACOS 
PLÁSTICO APROPRIADOS, 
FECHADOS, REEMBALADO EM 
CAIXA DE PAPEL VEDADA DE 
200G COM PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 MESES DA DATA DE 
ENTREGA. 

EMBALAGEM 
COM 200G 

40  R$. R$. 

37 

FARINHA DE MANDIOCA, TIPO 1, 
SECA, FINA, BRANCA, 
ACONDICIONADA EM SACO 
POLIETILENO TRANSPARENTE 
DE 01 KG, FECHADO 
HERMETICAMENTE, CONTENDO 
NO RÓTULO OU IMPRESSO NA 
EMBALAGEM OS DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDO - SACO C/1 KG. 

EMBALGEM 
COM 1KG 

550  R$. R$. 

38 
FARINHA DE MILHO FLOCADA, 
TIPO FLOCOS ACONDICIONADO 

EMBALAGEM 
COM 500G 

1800  R$. R$. 
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ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 

 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, Nº 284 – CENTRO – TOMAR DO GERU – SERGIPE – CEP: 49.280-000 

CNPJ: 13.099.205/0001-18 

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 – SITE: www.tomardogeru.se.gov.br 

EM SACO PLÁSTICO DE 500G, 
FECHADO HERMETICAMENTE, 
CONTENDO NO RÓTULO DADOS 
DO FABRICANTE COMPOSIÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES. 

39 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
FORTIFICADA COM ACIDO 
FÓLICO E FERRO CONFORME 
LEGISLAÇÃO, PARA USO 
CASEIRO, BRANCA, COM 
GLÚTEN, SEM CONSERVANTES 
OU ADITIVA, EMBALADA EM 
PACOTE HERMÉTICO DE 1 KG 
CONTENDO INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES 
DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALAGEM 
COM 1 KG 

200  R$. R$. 

40 

FARINHA LÁCTEA, A BASE DE 
FARINHA DE TRIGO, LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, AÇÚCAR, SAL, 
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS E 
SAI MINERAIS, FERRO E FIBRAS. 
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL 
MÍNIMA (100G): 11G DE 
PROTEÍNA, 69 GRAMAS DE 
HIDRATO DE CARBONO, VALOR 
CALÓRICO 400 KCAL, ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, ADMITINDO UMIDADE 
MÁXIMA DE 10% POR PESO, 
ACONDICIONADO EM SACOS 
PLÁSTICO APROPRIADOS, 
FECHADOS, REEMBALADO EM 
CAIXA DE PAPEL VEDADA DE 
230G. 

EMBALAGEM 
COM 230G 

40  R$. R$. 

41 

FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, 
ACONDICIONADO EM SACO 
POLIETILENO TRANSPARENTE, 
FECHADO HERMETICAMENTE, 
BEM. 1 KG DEVENDO CONTER NO 
ROTULO OU IMPRESSO NA 
EMBALAGEM OS DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE - SACO C/ 1 KG. 

EMBALAGEM 
COM 1KG 

1000  R$. R$. 

42 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, 
EMBALAGEM COM 100G 
HERMETICAMENTE VEDADA E 
RESISTENTE COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES 
DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALAGEM 
COM 100G 

60  R$. R$. 

43 

FRANGO INTEIRO, IN NATURA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL POR 
FRANGO, PESO MÉDIO DE 03KG, 
ISENTOS DE ADITIVOS OU 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO 
PRODUTO, QUE SEJAM 
IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E 
QUE ALTEREM SUAS 

KG 1000  R$. R$. 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/


 

 

 

    

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 

 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, Nº 284 – CENTRO – TOMAR DO GERU – SERGIPE – CEP: 49.280-000 

CNPJ: 13.099.205/0001-18 

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 – SITE: www.tomardogeru.se.gov.br 

CARACTERISTICAS NATURAIS 
(FISICAS, QUIMICAS E 
ORGANOPÉPTICAS), 
INSPECIONADAS PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
EMBALADA E ACOMODADAS EM 
CAIXA EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES ESTRUTURAIS, 
PADRONIZADAS E LACRADAS. 

44 

GELATINA EM PÓ, SABOR 
MORANGO, DEVERÁ CONTER NO 
RÓTULO OU IMPRESSÃO NA 
EMBALAGEM OS DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES.  
CAIXA COM 20g 

UND 40  R$. R$. 

45 

GOMA DE TAPIOCA SECA, 
PRONTA PARA USO, CONTENDO 
FÉCULA DE MANDIOCA ÁGUA E 
SAL. PRODUTO OBTIDO POR 
PROCESSAMENTO ADEQUADO, 
PREFERENCIALMENTE 
ECOLÓGICO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE 
CONTAMINAÇÃO FÍSICA OU 
QUÍMICA, A MASSA PREPARADA 
DEVE APRESENTAR EM SUA 
COLORAÇÃO TONALIDADES 
REGULARES. DEVE SER LEVE 
COM COLORAÇÃO CLARA E 
UNIFORME. NÃO APRESENTAR 
ODOR DE FERMENTAÇÃO.  
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 
10 DIAS DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 1 
KG. 

KG 40  R$. R$. 

46 

GOIABA VERMELHA, DE 
PRIMEIRA, COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
POLPAS FIRMES E INTACTAS, 
TAMANHAS E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDAS E MADURAS, 
ISENTAS DE ENFERMIDADES, 
MATERIAL TERROSO, UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, ISENTA DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDO DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE. DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA.KG 

KG 100  R$. R$. 

47 

LARANJA PERA FRUTO DE 
TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E 
DE PRIMEIRA QUALIDADE; 
FRESCO, LIMPO, DE VEZ (POR 
AMADURECER) E COLORAÇÃO 
UNIFORME APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 

KG 100  R$. R$. 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
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LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 
E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO; ISENTO DE 
SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA, E DE 
ORIGEM ORGÂNICA. NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. KG 

48 

LEITE CONDENSADO 
TRADICIONAL CONTENTO NO 
MÍNIMO 395G, EM EMBALAGEM 
TETRA PACK, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

EMBALAGEM 
COM 395G 

100  R$. R$. 

49 

LEITE DE COCO, PRODUTO 
OBTIDO DA EMULSÃO AQUOSA 
EXTRAÍDA DO ENDOSPERMA DO 
FRUTO DO COQUEIRO. (COCOS 
NUCIFERA L.), ATRAVÉS DE 
PROCESSO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO. GARRAFA DE 
PLÁSTICO POLIETILENO 
ATÓXICO E INTEGRO. 
EMBALAGEM DE 500 ML. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES. 

EMBALAGEM 
COM 500ML 

100  R$. R$. 

50 

LEITE EM PÓ DESNATADO, LEITE 
EM PÓ, DESNATADO 
INSTANTÂNEO, COM TEOR DE 
MATÉRIA GORDA MENOR QUE 
1,5%, DESNATADO, ENVASADO 
EM RECIPIENTES HERMÉTICO E 
LACRADO LATA LACRADA, 
FECHADA, VALIDADE MÍNIMA 10 
MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA, E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A PORTARIA MA-369 DE 
04/09/97 E SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO 
DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELO MAPA 
VOLUME DA EMBALAGEM 
MÁXIMO ATE 200 GR. 

EMBALAGEM 
COM 200G 

200  R$. R$. 

51 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, PC 
C/200G. (PRODUTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM TEOR DE 
GORDURA MAIOR OU IGUAL A 
26%, CONTENDO AÇÚCARES, 
PROTEÍNAS E OUTRAS 

PACOTE DE 
200G 

1400  R$. R$. 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
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SUBSTANCIAS MINERAIS DE COR 
BRANCA AMARELADA, SABOR E 
ODOR AGRADÁVEL, NÃO 
RANÇOSO, PRÓPRIO PARA O 
CONSUMO HUMANO, 
EMBALAGEM CONTENDO MARCA 
DO FABRICANTE E CARIMBO DO 
SIFOU SIE/SE DE ACORDO COM 
AS NORMAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO COM PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 30 
(TRINTA) DIAS, DA DATA DE 
ENTREGA). 

52 

LINGUIÇA CALABRESA PRODUTO 
CÁRNEO INDUSTRIALIZADO 
ELABORADO A PARTIR DE 
CARNES DE UMA OU MAIS 
ESPÉCIES DE ANIMAIS DE 
AÇOUGUE, OBTIDO NA FORMA 
CRUA OU COZIDO, DESSECADO 
OU NÃO, DEFUMADO OU NÃO, 
CURADO OU NÃO, ADICIONADO 
OU NÃO DE GORDURAS, 
TOUCINHO, ADICIONADO DE 
INGREDIENTES E EMBUTIDOS EM 
TRIPAS NATURAIS OU 
ARTIFICIAIS. OS PRODUTOS 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Nº 4, 31/03/2000, DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA. OS 
PRODUTOS DEVERÃO CONTER 
APENAS OS ADITIVOS 
PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.  A EMBALAGEM INICIAL 
DO PRODUTO DEVERÁ SER 
RESISTENTE, TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, CONTENDO PESO DE 1 
KG, ROTULADA DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

EMBALAGEM 
COM 1KG 

200  R$. R$. 

53 

MAÇÃ NACIONAL, FRUTOS DE 
TAMANHO MÉDIO, NO GRAU 
MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO 
TAMANHO, AROMA E SABOR DA 
ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS, 
FIRMES, TENRAS E COM BRILHO. 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA.KG 

KG 100  R$. R$. 

54 

MACARRÃO DE SOPA, 
EMBALADO EM SACO 
POLIETILENO TRANSPARENTE 
FECHADO HERMETICAMENTE, 
CONTENDO NO RÓTULO OU 
IMPRESSO NA EMBALAGEM OS 
DADOS DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO 01 ANO - 
PACOTE COM 500G. 

PACOTE DE 
500G 

250  R$. R$. 

55 
MACARRÃO SÊMOLA, TIPO 
ESPAGUETE, EMBALADO EM 
SACO POLIETILENO 

PACOTE DE 
500G 

920  R$. R$. 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
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TRANSPARENTE FECHADO 
HERMETICAMENTE, CONTENDO 
NO RÓTULO OU IMPRESSO NA 
EMBALAGEM OS DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO 01 ANO - 
PACOTE COM 500G. 

56 

MACAXEIRA, TIPO BRANCO-
AMARELA, PRIMEIRA, RAÍZES 
GRANDES, NO GRAU NORMAL DE 
EVOLUÇÃO NO TAMANHO, 
SABER E COR PRÓPRIA DA 
ESPÉCIE, UNIFORMES, FRESCAS, 
EMBALADAS A VÁCUO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO 
FIBROSOS, LIVRES DA MAIOR 
PARTE POSSÍVEL DE TERRA E 
CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE 
EXTERNA E ISENTAS DE 
UMIDADE DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. KG 

EMBALAGEM 
COM 1KG 

1100  R$. R$. 

57 

MAMÃO, FORMOSA, BOA 
QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA INTACTA E FIRME, LIVRE 
DE RESÍDUO DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA.KG 

KG 100  R$. R$. 

58 

MANGA, FRUTA DE TAMANHO 
MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 
ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; FRESCO, LIMPO, 
COLORAÇÃO UNIFORME; AROMA, 
COR E SABOR TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 
E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO; ISENTO DE 
SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA- KG. 

KG 100  R$. R$. 

59 

MARACUJÁ FRUTO DE TAMANHO 
MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 
ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; FRESCO, LIMPO, DE 

KG 100  R$. R$. 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
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VEZ (POR AMADURECER) E 
COLORAÇÃO UNIFORME 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 
E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO; ISENTO DE 
SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA, E DE 
ORIGEM ORGÂNICA. NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. KG 

60 

MARGARINA VEGETAL, 
CREMOSA C/SAL, 
ACONDICIONADA EM POTE 
PLÁSTICO DE 500GRS. DEVENDO 
CONSTAR NO RÓTULO OU 
IMPRESSO NA EMBALAGEM OS 
DADOS DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES 
DA DATA DE ENTREGA - POTE 
PLÁSTICO C/500GRS. 

EMBALAGEM 
COM 500G 

860  R$. R$. 

61 

MELANCIA, REDONDA, GRAÚDA, 
DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA FIRME E INTACTA. DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. KG 

KG 100  R$. R$. 

62 

MELÃO AMARELO CANÁRIO, BOA 
QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA INTACTA E FIRME, LIVRE 
DE RESÍDUO DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA.KG 

KG 100  R$. R$. 

63 
MILHO PARA MUNGUNZÁ, TIPO 1, 
COR. 

EMBALAGEM 
COM 500G 

200  R$. R$. 

64 

MILHO PARA PIPOCA, TIPO 1, 
PREPARADOS COM MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS, LIMPAS, ISENTAS 
DE MATÉRIAS TERROSAS E 
PARASITOS E DE DETRITOS 

EMBALAGEM 
COM 500G 

100  R$. R$. 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
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ANIMAIS OU VEGETAIS COM NO 
MÁXIMO DE 15% DE UNIDADE. 
EMBALAGEM DE 500G COM 
DADOS DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PESO. 

65 

ERVILHA EM CONSERVA – 
INGREDIENTES: MILHO, ÁGUA, E 
SAL, SEM CONSERVANTES. 
EMBALAGEM LONGA VIDA, DEVE 
ESTAR INTACTA, RESISTENTE, 
VEDADA HERMETICAMENTE, 
COM PESO LÍQUIDO DE 280G. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 02 
ANOS A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UND 200  R$. R$. 

66 

MILHO VERDE EM CONSERVA – 
INGREDIENTES: MILHO, ÁGUA, E 
SAL, SEM CONSERVANTES. 
EMBALAGEM LONGA VIDA, DEVE 
ESTAR INTACTA, RESISTENTE, 
VEDADA HERMETICAMENTE, 
COM PESO LÍQUIDO DE 280G. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 02 
ANOS A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UND 200  R$. R$. 

67 

MISTURA PARA PREPARO DE 
BOLO, PACOTE COM 400GR, 
CONSTITUIDO POR FARINHA DE 
TRIGO, AÇUCAR, GORDURA 
VEGETAL, HIDROGENADA, AMIDO 
DE MILHO, SAL, PODENDO SER 
ACRESCITO DE FERMENTO 
QUÍMICO, NÃO ADMININDO 
ADIÇÃO DE SOJAS E SEUS 
DERIVADOS, DEVERÁ SER DE 
FÁCIL PREPARO PELA ADIÇÃO 
DE ÁGUA E COZINMENTO 
RÁPIDO COM ASPECTO COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
EMBALADO POR SACO DE 
POLIETILENO, ATÓXICO, A DATA 
DE VALIDADE DEVERÁ CONSTAR 
DA EMBALAGEM À EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA. 

EMBALAGEM 
COM 400G 

100  R$. R$. 

68 

MOLHO DE TOMATE, SABOR 
TRADICIONAL ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE FECHADA 
COM 340 GR VALIDADE MÍNIMA 
DE 3 MESES. 

EMBALAGEM 
COM 340 GR 

460  R$. R$. 

69 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, 
FLUIDO, PURO, ENVASADO EM 
GARRAFA PET, ADEQUADA PARA 
CONDIÇÕES PREVISTA DE 
ARMAZENAMENTO E QUE 
CONFIRA UMA PROTEÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 
6 MESES DA DATA DE ENTREGA - 
GARRAFA PET C/ 900 ML. 

GARRAFA 
PLÁSTICA 

COM 900ML 
350  R$. R$. 

70 
OVO BRANCO, CLASSE A, TIPO 3 
GRANDE. PRODUTO FRESCO DE 

PLACA COM 
12 UNIDADES 

1600  R$. R$. 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
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AVE GALINÁCEA, TIPO GRANDE, 
ÍNTEGRO, SEM MANCHAS OU 
SUJIDADES, COR, ODOR OU 
SABOR ANORMAIS; 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM APROPRIADA COM 
12 UNIDADES. PROVENIENTE DE 
AVICULTOR COM INSPEÇÃO 
OFICIAL, DEVENDO ATENDER ÀS 
EXIGÊNCIAS DO REGULAMENTO 
INTERNO DE INSPEÇÃO DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL- 
RISPOA/MA RESOLUÇÃO N° 05 
DE 05/7/91 - CIPOA/MA. 

71 

PÃO MASSA FINA TIPO HOT DOG, 
1ª QUALIDADE ACONDICIONADOS 
EM SACOS PLÁSTICOS DE 
POLIETILENO, COM 10 
UNIDADES, COM PRAZO DE 
VALIDADE DE 07 DIAS. CADA 
UNIDADE COM PESO MÍNIMO DE 
45G. 

EMBALAGEM 
PLÁSTICA 
COM 10 

UNIDADES 

400  R$. R$. 

72 

PEPINO, TIPO COMUM, 
CLASSIFICAÇÃO EXTRA A, 
TAMANHO E COLORAÇÃO: 
UNIFORMES, CONSUMO 
IMEDIATO E EM ESCALA, NO 
DECORRER DA SEMANA NO 
MÁXIMO 5 (CINCO) ANTES DO 
VENCIMENTO, 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 
SELECIONADO CONSISTENTE AO 
TOQUE E ISENTO DE PARTES 
AMASSADAS. 

KG 140  R$. R$. 

73 

PIRULITO, COM CABO, TAMANHO 
PADRÃO, PACOTE COM 50 
UNIDADES, DIVERSOS SABORES, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

PCT 100  R$. R$. 

74 

PIMENTÃO VERDE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO: UNIFORMES, 
CONSUMO IMEDIATO E EM 
ESCALA, NO DECORRER DA 
SEMANA NO MÁXIMO 7 DIAS 
ANTES DO VENCIMENTO, 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO 
SELECIONADO CONSISTENTE AO 
TOQUE E ISENTO DE PARTES 
AMASSADAS OU BATIDAS. 
ISENTO DE MANCHAS, 
MACHUCADURAS, BOLORES, 
SUJIDADES, FERRUGEM OU 
OUTROS DEFEITOS QUE 
POSSAM ALTERAR SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. 

KG 250  R$. R$. 

75 
PIPOCA DOCE: PIPOCA DOCE, 
EMBALADA EM FARDOS DE 20 
UNIDADES 15G CADA 

FARDO 200  R$. R$. 

76 
PIPOCA SALGADA: PIPOCA 
SALGADA EMBALADA EM 
FARDOS DE 20 UNIDADES 15G 

FARDO 200  R$. R$. 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
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CADA 

77 

POLPA DE FRUTA, EMBALAGEM 
COM 1 KG SABORES VARIADOS 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE FECHADO 
ERMETRICAMENTE INDICADO E 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA E DATA 
DE VALIDADE. 

EMBALAGEM 
COM 1 KG 

800  R$. R$. 

78 

QUEIJO PRATO, EM BARRA, 
RESFRIADA. EMBALAGEM EM 
FILME PVC, COM 1 KG 
TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 3 MESES 
DA DATA DE ENTREGA, MARCAS 
E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DA DIPOA E DA 
ANVISA. 

EMBALAGEM 
COM 1KG 

60  R$. R$. 

79 

QUIABO, COLORAÇÃO 
UNIFORME, FRESCA, FIRME, 
INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. BEM 
DESENVOLVIDOS DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. KG. 

KG 410  R$. R$. 

80 

REFRIGERANTE EM GARRAFA, 
TIPO PET 2 LITROS, NOS 
SABORES COLA, LARANJA, UVA, 
LIMÃO E GUARANÁ. 

UNIDADE 400  R$. R$. 

81 

REPOLHO BRANCO, TAMANHO 
MÉDIO, PRIMEIRA QUALIDADE, 
CABEÇAS FECHADAS, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
TENROS, SEM MANCHAS E COM 
COLORAÇÃO UNIFORME. LIVRES 
DE TERRA NAS FOLHAS 
EXTERNAS DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. KG 

KG 360  R$. R$. 

82 

SAL REFINADO, IODADO, 
ACONDICIONADO EM SACO 
POLIETILENO TRANSPARENTE 
HERMETICAMENTE FECHADO 
COM 01 KG, CONTENDO NO 
RÓTULO OU IMPRESSO NA 
EMBALAGEM OS DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE - PACOTE C/ 1 KG. 

EMBALAGEM 
COM 1KG 

160  R$. R$. 

83 

SARDINHA EM CONSERVA-
MOLHO DE TOMATE, PREPARADA 
COM SARDINHAS FRESCAS, 
LIMPAS, EVISCERADAS, 
DESCABEÇADAS, DESCAMADAS, 
LIVRE DE NADADEIRAS E 
SUBMETIDAS A PRÉVIA 

UND 100  R$. R$. 
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INSPEÇÃO SANITÁRIA. NÃO 
PODERÁ CONTER CALORÍFICO E 
NA COMPOSIÇÃO DO MOLHO, O 
TOMATE DEVERÁ PARTICIPAR 
NO MÍNIMO NA PROPORÇÃO DE 
30%. EMBALAGEM CONTENDO 
125G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDA. 

84 

UVAS VERDES, CACHO, 
TAMANHOS UNIFORMES, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E 
DE PRIMEIRA QUALIDADE; 
FRESCO, LIMPO, COLORAÇÃO 
UNIFORME; AROMA, COR E 
SABOR TÍPICOS DA ESPÉCIE; 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 
E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO; ISENTO DE 
SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. KG 

KG 100  R$. R$. 

85 

TOMATE, TIPO PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO, MÉDIO, 
SEGUNDA, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE 
MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E BRILHO DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. KG. 

KG 900  R$. R$. 

86 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO 
CONGELADO BANDEJA COM 1 KG  
COMPLETAMENTE LIMPOS, DE 
ACORDO COM AS NORMAS DO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA. 

KG 2200  R$. R$. 

87 
TEMPERO COMPLETO, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 300 GR. 

EMBALAGEM 
COM 300 GR 

90  R$. R$. 

88 

VINAGRE DE ÁLCOOL, 
ACONDICIONADO EM GARRAFA 
PET COM 500 ML, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE 6 MESES DA DATA 
DE ENTREGA - GARRAFA PET C/ 
500 ML. 

GARRAFA 
PLÁSTICA 

COM 500ML 
350  R$. R$. 

Valor Global R$. 
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6.0 – FISCALIZAÇÃO 
 
6.1 – Nos termos do artigo 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, o Município de Tomar do 
Geru/Se designará Servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.  
 
6.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes. 
 
6.3 – Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para, se 
aceito pelo Município de Tomar do Geru/Se, representá-la na execução do Contrato. 
 
6.4 – Nos termos da Lei nº 8.666/1993, o Instrumento do Contrato assinado constituirá 
documento de autorização para entrega do objeto desta licitação, acompanhado da Nota 
de Empenho. 
 
6.5 – Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela adjudicatária, sem ônus para o Município. 
 
7.0 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
7.1 – A licitante fica obrigada a entregar objeto deste Termo de Referência de acordo com 
as especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia 
autorização do Município de Tomar do Geru/Se. 

 
7.2 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou 
penalidade; 
 
8.0 – DAS AMOSTRAS 
 
8.1 – Serão exigidas, à(s) licitante(s) vencedora(s), amostras de todos os itens nos quais 
foi vencedora, para teste de degustação. 
 
8.2 – As amostras deverão ser entregues no ato do certame após declarada vencedora do 
item, em um único pacote, com o carimbo da firma proponente, para efeito de 
identificação, e, se possível, identificadas individualmente. As amostras não serão 
devolvidas. 
 
8.3 – Serão consideradas inaceitáveis as propostas que: 
• Ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; 
• Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; 
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Serão inaceitáveis, ainda, após prévia análise da Nutricionista deste Município, as 
propostas (itens)/amostras que não apresentem rotulagem, inclusive a nutricional, em 
conformidade com a legislação em vigor, bem como aquelas não aprovadas em testes de 
degustação e comparação a ser realizada pela Nutricionista designada para tal, mediante 
relatório fundamentada da mesma. 
 

Tomar do Geru/Se, 08 de fevereiro de 2018. 

 

 
 

GEORJE SOARES CLEMENTINO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 

IARA SOARES COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 
 
 

VALDINHO DA SILVA SOARES 
Secretário Municipal de Saúde 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018 - SRP 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

________/__, ______ de _______ de 2018. 

Ao 

Pregoeiro. 

 

Referente Pregão Presencial n° 005/2018 - SRP. 

 

Prezado Senhor, 

 

A empresa _____________, CNPJ ___________, estabelecida ____________, telefone/fax 

_______, e-mail __________, submete a apreciação de Vossa Senhoria, sua proposta relativa a 

licitação em epígrafe, cujo objeto é o Registro de Preços visando futuras contratações de 

empresas para fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios, a fim de atender as 

necessidades do Município de Tomar do Geru, para suprir as necessidades dos órgãos públicos 

abaixo relacionados: 

 

 _______________________________ 

 _______________________________ 

 _______________________________ 

 

Entregaremos a mercadoria no Município de ___________, no Almoxarifado Municipal, localizado 

no Colégio Agrícola, Pov. Cardoso, ou no local indicado pelo Município, dentro do prazo 

estabelecido em edital contados do recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pela 

Autoridade Competente. 

  

A nossa proposta totalizou em R$ _______________________. 

 

Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente as Ordens de Fornecimento 

comprovadamente atendidas. 

  

Manteremos nossa proposta válida até 60(dias) dias de sua abertura. 

 

Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas com transporte, taxas, 

tributos, impostos, encargos etc. 

 

Segue em anexo planilha orçamentária com a especificação completa dos materiais, marcas, preços 

unitários e totais. 

 

Dados pessoais do Representante Legal: 

Nome: 

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
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RG n°:    

CPF n°: 

Endereço: 

 

Dados Bancários: 

Banco:    

Agência:   

Conta Corrente: 

 

Sem mais, 

 

Carimbo e assinatura do Representante Legal
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018 - SRP 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial n° 005/2018 - SRP. 

 

 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob n° __________, estabelecida 

______________, por intermédio de seu(ua) representante legal Srº(ª). _____________, 

brasileiro(a), maior, capaz, estado civil _____, profissão _____________, residente e 

domiciliado(a) _________________, portador(a) da RG nº _________ e do CPF nº ___________, 

DECLARA, em obediência ao Art. 4°, item VII, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigido no item _____ do edital do pregão 

presencial acima referido. 

 

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar, quando for o caso: 

 

Declaramos, outrossim, que possuímos restrição fiscal nos documentos de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no artigo 43, §1º, da Lei Complementar 123/2006, para 

regularização, estando ciente que, do contrário, decairá nosso direito à contratação sujeitando-nos 

as sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93.    

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018 - SRP 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

 

 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial n° 005/2018 - SRP. 

 

 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob n° __________, estabelecida 

______________, por intermédio de seu(ua) representante legal Srº(ª). _____________, 

brasileiro(a), maior, capaz, residente e domiciliado(a) _________________, estado civil _____, 

profissão _____________, portador(a) da RG nº _________ e do CPF nº ___________, 

DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com X, conforme o caso): 

 

( ) não emprega menor de dezesseis anos. 

 

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

 

_______________/_____, (data da abertura dos envelopes). 

 

 

 

 

 

(identificação e assinatura do declarante). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018 - SRP 

 

ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Aos _____ dias do mês de _________, do ano de _____, o MUNICÍPIO DE _______________, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº ________________, com sede 

administrativa à ____________________, n° ___, Centro, _____________/SE, neste ato 

representado Prefeito o Sr° ______________________, doravante denominado simplesmente de 

ÓRGÃO GERENCIADOR, resolve Registrar os Preços visando futuras aquisições do objeto 

licitado através do PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2018 - SRP, em face da classificação das 

propostas apresentadas pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), denominada(s) simplesmente de 

FORNECEDORA(S) que assumem o compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas 

nas cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando futuras contratações de 

empresas para fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios, a fim de atender as 

necessidades do Município de Tomar do Geru, para suprir as necessidades dos órgãos públicos 

abaixo relacionados: 

 ________________________________ 

 ________________________________ 

 ________________________________ 

 

1.2 – As empresas que registraram preços visando o fornecimento dos materiais, objeto da 

presente Ata de Registro de Preços, são as seguintes: 

 

FORNECEDORA 01: ______________, inscrita no CNPJ sob n° ____________, sediada 

__________, neste ato representado ______________, RG n° ________ SSP/___ e CPF nº 

___________, residente e domiciliado ______________, Telefone ______________. 

 

Item Especificação Und Qnt Marca Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

1.        

2.        

3.        

Total:  

 

FORNECEDORA 02: ______________, inscrita no CNPJ sob n° ____________, sediada 

__________, neste ato representado ______________, RG n° ________ SSP/___ e CPF nº 

___________, residente e domiciliado ______________, Telefone ______________. 
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Item Especificação Und Qnt Marca Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

1.        

2.        

3.        

Total:  

 

FORNECEDORA 03: ______________, inscrita no CNPJ sob n° ____________, sediada 

__________, neste ato representado ______________, RG n° ________ SSP/___ e CPF nº 

___________, residente e domiciliado ______________, Telefone ______________. 

 

Item Especificação Und Qnt Marca Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

1.        

2.        

3.        

Total:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – REVISÃO DOS PREÇOS 

 

2.1 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

2.2 – Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por 

motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará as FORNECEDORAS para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

 

2.2.1 – Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado.  

 

2.2.2 – As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

 

2.2.3 – Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 

mercado e as FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá:  

 

2.2.3.1 – Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

2.2.3.2 – Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de 

negociação.  

http://www.tomardogeru.se.gov.br/
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2.4 – Não havendo êxito na negociação, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá a revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1 – Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s) Nota(s) de 

Empenho(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

 

3.1.1 – Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

3.1.2 – Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

 

3.2 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão 

efetuados até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 

 

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas: 

 

3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das 

notas fiscais emitidas pela FORNECEDORA; 

 

3.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade 

expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de 

validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

 

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem 

que a FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido através da 

presenta Ata de Registro de Preços ficando assegurado a FORNECEDORA, tão somente, o 

direito ao recebimento do pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados; 

 

3.3.4 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada; 

 

3.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente 

fornecidos. 

 

CLAUSULA QUARTA – REAJUSTE 

 

4.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 
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5.1 – O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar 

de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SEXTA – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

 

6.1 – O Município de Tomar do Geru será o Órgão responsável pelo controle e administração 

da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação. 

  

6.2 – A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos 

órgãos usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as 

Fornecedoras e serão formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s). 

  

6.3 – Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do 

respectivo crédito orçamentário. 

 

6.4 – A entrega da mercadoria acontecerá no Almoxarifado Municipal, Localizado no Colégio 

Agrícola, Pov. Cardoso. 

 

6.5 – O prazo para entrega do material é de 03 (três) dias, contados dos recebimentos das Ordens 

de Fornecimentos expedidas pela Autoridade Competente. 

 

6.6 – A mercadoria será recebida e conferida por Servidores designados pela Autoridade 

Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 

  

6.7 – Na hipótese dos materiais entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus 

Anexos serão devolvidos mediante Termo de Devolução de Material. Neste caso, a Fornecedora 

deverá providenciar a substituição dos materiais devolvidos por outros escoimados dos defeitos 

apontados no Termo de Devolução, no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas), contados do 

recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das 

penalidades estabelecidas neste Edital. 

 

6.8 – Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de 

aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – PENALIDADES 

 

7.1 – Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações 

legais, a FORNECEDORA que: 

 

7.1.1 – Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho. 

7.1.2 – Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua 

proposta. 

7.1.3 – Deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 

7.1.4 – Apresentar documentação falsa. 
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7.1.5 – Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

7.1.6 – Falhar ou fraldar na execução do contrato. 

7.1.7 – Não mantiver a proposta. 

7.1.8 – Comportar-se de modo inidôneo. 

7.1.9 – Fizer declaração falsa. 

7.1.10 – Cometer fraude fiscal. 

 

7.2 – Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a 

FORNECEDORA as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou 

parcial do fornecimento: 

 

7.2.1 – Advertência. 

7.2.2 – multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), incidentes 

sobre o valor do item, para os casos de atraso ou inexecução injustificada, parcial ou total;. 

7.2.3 – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Contratante, por prazo de 12 meses, aplicável, a juízo do julgador, no caso da 

ocorrência de uma ou mais reincidência da(s) conduta(s) descrita(s) no inciso II; 

7.2.4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, para 

os casos descritos nos incisos I a III, do art. 88 da Lei 8.666/93; 

 

7.3 – As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo 

administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

 

7.4 – Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento Programa do Município de Tomar do Geru, para os exercícios 

alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, 

tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos 

programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de 

Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária 

sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA NONA – CONTRATAÇÃO 

 

9.1 – O Termo de Contrato de Fornecimento será substituído pela Nota de Empenho ou pela 

Ordem de Fornecimento na forma do § 4º, inciso II do artigo 62 da Lei nº 8.666/93, observando as 

disposições do Termo de Referência. 

 

9.2 – As Nota(s) de Empenho(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão) 

ser emitidas dentro do seu prazo de validade. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 – A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

 

11.1.1 – A pedido da FORNECEDORA quando:  

11.1.1.1 – Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior;  

11.1.1.2 – O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  

 

11.1.2 – Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

11.2.1 – A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;  

11.1.2.2 – A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 

exigida no processo licitatório;  

11.1.2.3 – Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;  

11.1.2.4 – A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de 

Preços;  

11.1.1.5 – A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;  

11.1.1.6 – Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;  

11.1.1.7 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o 

cancelamento da Ata de Registro de Preços e informará as FORNECEDORAS a nova ordem de 

registro.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

12.1 – Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

12.1.1 – Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

12.1.1 – Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o 

encaminhamento de sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver.  

 

12.1.2 – Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas, 

observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.  

 

12.1.3 – Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e  

 

12.1.4 – Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.  

 

12.2 – Competências do ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
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12.2.1 – Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 

para o correto cumprimento de suas disposições; e  

 

12.2.2 – Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do ora pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

12.3 – Competências da FORNECEDORA: 

 

12.3.1 – Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das 

obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços. 

 

12.3.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município. 

 

12.3.2.1- A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na 

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá 

onerar o objeto d presente Ata, razão pela qual a FORNECEDORA renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município. 

 

12.3.3 – manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, fica designada a servidora 

MONALIZA GARCIAS DO NASCIMENTO SILVA, CPF nº 010.488.265-46, lotada na 

Secretaria Municipal de Administração, para acompanhar e fiscalizar execução do fornecimento 

decorrente da presente Ata de Registro de Preços. 

 

13.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 

qualidade desejada. 

 

13.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas observadas. 

 

13.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser 

solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

13.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta 

Ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
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plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 

fornecimento, diretamente ou por prepostos designados. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÃO 

 

14.1 – É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o 

acréscimo de que tratam o §1º e a alínea “d” do inciso II, ambos do art. 65 da Lei n° 8.666/93, de 

acordo com o Art. 11, §1º do Decreto n° 027 de 12 de junho de 2017. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

15.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica 

eleito o Foro da Comarca de Tomar do Geru/SE, com exclusão de outro qualquer por mais 

privilegiado que seja. 

 

15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços 

em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas 

abaixo identificadas. 

 

Tomar do Geru/SE, _____, ______________, 20___. 

 

 

___________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

____________________________ 

FORNECEDORA 

 

____________________________ 

FORNECEDORA 

 

____________________________ 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

__________________________________ 

CPF: 

__________________________________ 

CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018 - SRP 

 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS (Modelo) 

 

 

 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n° XXXXXXXXXXXXXX, localizada 

na XXXXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXXXX, Município de XXXXXXXXXX, Estado 

de XXXXXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(ª) XXXXXXXXXX, 

portador da Carteira de Identidade n° XXXXXXXXXXX e do CPF n° XXXXXXXXXXXX, 

DECLARA sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação, no processo licitatório. Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público 

e não se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com as Administrações Federais, 

Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

___________________________________ 

(local e data) 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
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